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PARTS OIF CUL
GOVERNO DA PROVÍNCIA

O presidente da provineia, em virlnde
do disposto no art. 8o § 1" parte Ia rio
regulamento que baixou com o docreio n.
485b' de 30 de dezembro do 1871. quo
manda proceder, em execução do art. 1"
da lei n. 1829 de 9 de setembro de 1870,
ao primeiro recenceamento da população
do império, resolve, nomear para cada
uma das parochias desta provincia uma
commissão consitaria composta de 5 ei*
dadãos, orno abaixo se declara:

COMARCA HA CAPITAL.
Parochia de JV. S. do Amparo.

1 ° Reverendo vig. rio Mamcde Anlonio
de Lima.

2o Dr. Jesuino .l>sé de Freitas.
;j.° i Firmino Licinio da Silva Soares.
4.° tenenle coronel Augusto da Cunha

Caslejln branco.
'5.° capitão Raimundo José de Anorim.

Parochia de íArVS. das Dores.
l.°Dr. Manoel Pinbeiro^e Miranda Ozorio
2.° tenente coronel Od.orico Brasilino de

Albuquerque Roza.
3.° coronel Francisco Mendes» de Souza.
4.° Dr. Deolindo Mendes da Silva Moura.
5." David Moreira Caldas.

COMARCA DE CAMPO MAIOR.
Parochia de S. Antônio.

1.° reverendo vigário Manoel Piibeiro Ca-
valcanle.

2.° tenenle coronel Anlonio Maria Eulalio
3.° major Antônio da Costa Araújo Filho.
4.° capilão Horacio Pereira da Silva.
5.° « Francisco José Teixeira.
Parachia de N. S. dos Remédios da União.
l.° reverendo vigário Simpliciano Barbo

sa Ferreira.
2.° Dr. Serafim Muniz Barreto.
3.° tenente coronel Pacifico da Silva

Castello-branco.
4.° capitão Benedicto José do Rego.
5.° a Trajano da Silva Coulinho.

COMARCA DE AMARANTE.
Parochia de S. Gonçalo.

i.°Dr Umbellino M. de Oliveira Lima.;
2.° «¦ Leonidas César Burlamaque.
3.° « Canuto José da Silva e Lobo.
4.° tenente-coronel Almiro Soares do Nas-

cimento.
5.° capitão José Pedro Seraine.
Parochia de S. Antônio de Jeromunha.
i.° major Francisco Mendes da Rocha.
2.° tenente coronel Francisco da Costa

Carvalho.
g.° alferes José Li no Alves e Rocha.
4.° capilão Honorio José de Passos.

COMARCA DA PARNAHIBA.
Parochia de N. S. da Cxraça.

lítoDifi João Florentino Meira de Vascon-
cellos.

2." coronel José Francisco de M. Ozorio.
3." tenente coronel José Francisco de Mi-

randa Fillm.
4.* major Anlcmio JoséAnaliode Miranda.
5." capilão Pedro J«»sé Nunes.
Parochia de N. S. dos Remédios ( Burity

dos Lopes. )
\,° tenente coronel Manoel Rodrigues de

Samnaio.
2° padre. Raimundo José Pereira de

Freitas.
3.°Tenmic Leoca/liu Jn*é Pinheiro.
4."José Kscossjo Alexandrino.v
5 ° B''rn;>rdn ÍLiiCns Malbens.

COMARCA DAS BARRAS.
Parochia-de N. S da Conceição.

\.° reverendo vigário Miguel Fernando
Alves.

%° tenente-coronel José Pires Ferreira.
3.° capitão Luiz de Sousa Fortes

K o Augosto Alves da Rocha.
parochia-de N. S. cia Conceição daühijca

da Manga.
i.° reverendo vigário Antônio Marques

dos Reis.
2.° tenente-coronel Francisco Emigdio de

Freitas.
3." capitão Antônio Francisco Ramos.
4.° Egidio José de Passos.
|5fn capilão Mauoel Machado de Mattos.

A tenente Minoíd da Costa Vrdloso.
5 fl Capitão Antônio Rodrigues de Miranda:-

Parochia de S. Gonçalo da Batalha.
t." capitão Tibiircio Rodrigues de Car-

valho.
2 1 major José Florindo do Castro.
3." alferes Anlonio ludix P. Reboliças:
4 n capitão Antônio Narciso Xavier Turres
5.° tenen e J .sò Rodrigues de Miranda Fi-

lho.
COMARCA DE OEIIWS.

Parorhia de N. S. da Viciaria.
i.° reverendo conego João de Sousa Mar-

tins.
2.? tenente-coronel Manoel Ignacio de

Araújo Costa.
3.° major Jeremias Jo.-ò da Silva e Mello.
4.° tenente-coronel João Baptisla Perei-

ra Ferraz.
5.° capitão João Damasceno Ferreira.

COMARCA DR PRINCIPE-IMPEIU \L.
Parochia do S. do Bom -fim.

1.° reverendo Vigário Antônio üavalcan-
te Macedo de Albuquerque

2.° Dr. Anlonio Firmo Figueira de Sa
boia.

3.° tenente-coronel Joaquim Domingues
Moreira.

4.° capitão Miguel Anlonio de Mello Bar-
reto,

5.° capitão Manoel de Sousa Lima.
Parochia da S. Sant'Anna.

1.° reverendo Vigário Anlonio Ricardo
Cavalcante de Albuquerque.

2.° Dr. Frucluoso Lins Cavalcante d'AI-
buquerqnei

3." major Anlonio de Sousa Oliveira.
4." Antônio Rodrigues Pires.
5,° Clarindo Pessoa Cavalcante

COMARCA DE PARNAGUA
Parochia de N. S. do Livramento.

te- -

1.° Barão de Parahim.
2.° Dr. José Mariano Lustosa do Amaral.
3.° capitão Ernesto Pereira Serpa.
4.° « Miguel Arcanjo Pereira de

Lemos.
5.° tenente-coronel Oçlaviano José d'A-

moiim.

Parochia de Santa Philomena.
l|° tenente-coronel Jusé da Cunha Los-

|tusa.
%f capitão José Rodrigues de Brilto.
3,° capilão Felisberlq José Nogueira.
4.° t Gil da Camba Lustosa.
5.1° tenente Camillo Vieira Soares.
Parochia de A'. S. da Conceição do Corrente.
l.f reverendo vigário Louiénço Cândido

[Ribeiro do Britlo..
j

2.° capitão José Messias Cavalcante.
3 f Jorè de Seixas Loureiro.
4.1 João Lopes Ribeiro. ntv
5.? Nepldali Mariano Cavalcante.
Parochia do 'Senhor Bom Jesus da Gingaria.
1.1 tenente-coronel Maços Aurélio. Rodri-

jgnes Coelho.
2.f cMpilão Anlonio Manoel Rodrigues

[Coelho.
3.1 capilão Raimundo José rPAranjo Cosia
4.|; « João Francisco da Rocha.
5.| c Malachias Anlonio do* Santos.,

COMARCA DE IMK YCÜKCCA
Parochia de N. S. do Carmo.

1.1; Dr. Domingos José Gonçalves Ponce
.... áie JL£$àüji****»t*Kw»MiwíH^^

2." Dr. Leocadio Cabral Raposo Gamara.
3.° tenente-coronel Gervasio de Brilto

Pasmos.
\.° Dr. Pedro Emigdio da Silva Rios.

5.° capitão José Pedro de Brilto Fonla-
nelle.

Parochia de N S. dos Remédios do Piripiry.
1. ° José Joaquim da Silva Rabellu.
2.° Francisco da Cosia Pereira.
3;° José Florindo de Mello'.

reverendo conego Sabasleão .Ribeiro

'i.° capitão Pedro Amador Ferreira.»'
õ.". c Elesbão do Q>*\w •' SilvJU.
Parochia de iV. S. do Desterro de Miircõo.
I." reverendo vigário João Se\eriais«i de

Miranda Barbosa.
2.ü lerieub». euronel Miguel Jo>é Oirdvso.
3.° capilão Lmlgero Abur-s Liipa.
'i-.° leneule.coronel JiS1 R.idngues Da-

maeceuo.
5. ° Zacharias Rodrigues de Sousa Mar-

CO.ilAlicA D\l S. RAIMUNDO NO.NNATO.
Varucliia de S. Raimundo iSonnato.

l.°
Lima

2.° Dr. Ruimundo Anlonio de, Carvalho.
3.° leneiiPi-coronel Jeronmm Nogueira

de Sousa-Basou e Lima.
4. ° coronel José Antunes Piaulino de Ma-

r.r do.
.a.j Baimundo da Costa Maurz.

Varochia de S, João do V.culiy.
;l.,.f coronel Jo-é Ferreira de C'n vnlh-,.
2.° capilão 

*Miiiiuol 
Clemenlino Feirena

de Carvalho.
üJLfta\ulao.i-Raimu ndo. .Mrvr'q4ies «devCa u
valho.. . ,

4.° capilão Rodrigo Ferreira de Carvalho
5." capilão Pr ideote José divSousa.

Pela secrelaria expeção-se as procisas
communicações—Palácio do governo da
provincia do Piauhy,' 29 de maio de 1872

' Pedro Affonso Ferreira.

OlMvw»«k,*rHf.£

Francisco Gonçalves Medeiro.4.°
5.° João Paulo da Silva Rahello.
Parochia de N. S. da Conceição de Pedro 2."
i.° tenente-coronel Joaquim Mendes da

Rocha.
2.° capitão Ja''ob Rodrigues de Sousa

Uchôa.
3." capitão Antônio de Sousa Brandão.
4. ° leuenle Solero Gomes dos Santos. >
5.° Domingos da Silva Mourão.

COMARCA DE JMCOS,
Varochia de N. S. das Mercez de Jaicós.

1.° reverendo conego Claro Mendes :de|
Carvalho.

2.° Dr. Miguel Arcanjo Monteiro de An-
drade.

3;ft teiienle-coronel Raimundo José 'de.

Carvalho e Sousa.
4." Dr. Elpidio José de Carvalbo e Sousa
5.° tenente-coronel Marcos Ferreira Go

mes.
Parochia de N. S, dos Remédios dos Picos.

1. ° Dr. Firmino de Sousa Martins
2.° tenente-coronel Manoel Clementino de

Sousa Martins.
3.° capitão Querino José Ferreira!""
4.° major l\icardo de Rodrigues de Sou-

sa Martin*.
5.° capitão Manoel da Cunh;^Sobreira.

COMARCA DE VALEeiÇA.
Parochia de N. S. do O' de \'aleilça.

1. ° reverendo vigário José Refino Soares
Vallamira.

•2," Dr. Gastão Ferreira de Gouveia Pi-
mentel Belleza.

3.° tenente-coronel Manoel Modesto de
AsMimpção.

EXPEDIENTE 00 DIA 24 DE MAIO DE 1872

l!á Secção—Officio n. 108 ao Dr. juz
de direilo da comarca de S. Raimuid »
NonnaIo=Remello-lhe a inclusa peliçno
de Graça do preso desse lermo; Pla-od.»
Ferreira Nunes, alim de que Vmc. n a ide
instruíl-a com r»s rlocumentos' exii»id"S
pelo dec. n-25(iü de 28 demaiçi de
1860 e aviso cir, i.lar n. 287 de 28 <io
juulio dé 1865 c poder dar enlão o con-
veiuenlc destin) a referida petição.'--idem idem ti. 99 ao tenente Fran-
cisco Antônio de Souza Xcrile—Fico io-
feirado de haver Vmc iro dia 2 corrente
prestado juramento e entrado no exercício
oVcargo de 1" supplenle do fuiz munici-
pai desse lermo,' segundo communicou-ine
em oíTicio daquella data.

—Idem idem n. 101) ao capitão Cus-
índio Lopes Duarte—Por seu officio de 6
do correnle tico inteirado de ter Vm:. iVa-
quelle dia prestado juramento e assumia]
o exercício do cargo de 1° supplenle-' d.»
juiz municipal desse termo.

;- *'-"S-Iden\\d.-:m íi. 187 ao juiz municipal
supplenle do termo de Pedro 2'=A''vi-u
dos motivos expostos nos Vmc. em olíiito
de 23 dè abril ultimo, aulonso-o a "mar--

car novo dia, no qual deverá ler lugar a
reunião do conselho municipal de recurso
desse lermo, que não pode ler lugar n )
dia marcado por lei.

=ldcm idem n. 404 ao promotor pu-
liiico da comarca de Piraeuruca—Pelos
seus officio do Vi de abvíl uilimo e 8" .io
corrente mez, liquei scieule tie haver Vmc

o

11'aqueHa primeira daln euUadu no gõo-o
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fa dons mezos da licença, qne lhe fojilo
concedidos c na segunda ter reassumido
o exercicio de seu cargo, reiuinciando as»
sim o resto da referida licença.

Em ulVicio n. 85 communicou se a lhe-
sou raria de fazenda.

—Idem idem n. 105 ao promotor pu-
blico interino da comarca de Piracuruca
—Accuso a recepção do seu offieio de 2
do corrente mez, commumcando-me ter
entrado nessa data no exercicio do cargo
de promotor publico interino dessa co
marca, para o qual fora nomeado pelo
respectivo juiz de direito.

—Idém idem n. 101 ao presidente da
câmara municipal=Em resposta ao seu' 
offieio de 21 do corrente mez, declaro-lhe
que approvo o seu acto, nomeando o te-
nente Manoel Ximenes de Souza Neves,
para procurador interino dessa câmara,
•visto ter falleeido o respectivo servenlua-
tio João José do Nascimento Elvas.

—Idem idem n. 102 ao mesmo—Te-
nho presente seu offieio de 23 do corrente
communican.dó-me não ter tido lugar a
reunião extraordinária dessa câmara, con-
vocada por Vmc. afim de nomear procu-
rador e resolver acerca da festa de Cor-
pus-Chnsti, por falta de numero sufficien-
te de vereadores, e bem assim ter autori-
sado o procurador interino que fizesse a
uita festa: de tudo fico sciente.

—Idem idem n. 98 ao presidente e
membros do conselho municipal de recurso
de Piracuruca=Fico de posse do offieio
de Vmcs. de 7 do corrente mez, commu-
nicaodo-me terem encerrado-se nessa data
os trabalhos do conselho municipal de
recurso sem que apparecessem durante
elles reclamantes alguns.

despachos.

José Fernando Alves—Informe o Dr.
inspector da instrucção publica.

Dia 25.

leval-o da multa, em tjiíe ençorrepV, pori
não ter dado cumprimento ao disposto uo
artigo 20 do regulamento que baixou com
o decreto n. 4835 do l.° de dezetnhro
do anno pasmado, attenta sua pruvada

l.a Secção=Porlaria—O presidente da
provincia altendendo ao que lhe requereo
o professor publico de lai leltras Francis-
co Emigdio de Freitas removido da ca-
deira da villa da Manga para a de Valpn-
ça, resolve reintegrai-o na sua primitiva
cadeira, e remove o professor João Baptis-
ta Cunha Meirelles, que havia sido remo-
vido para a cadeira da villa da Manga,
para a de Jeromenha que se acha vaga;
iicãndo-lhe marcado o praso de 40 dias
para dentro d'elíe assumir o exercicio da
referida cadeira. -

=Idem—O presidente da provincia at-
tendendo ao que lhe requereo a, professo-
ra D. Verônica de Julianes Rocha Carva-
lho, resolve reintegràl-a no exercicio da
cadeira de i.as lettras do 1»° gráo da villa
de Jeromenha. da qual havia sido remo-
vida para a de igual gráo da villa de Jai-
còs/e bem assim remove a professora d'es
ta villa, D Antonia Rosa Dias de Freitas,
que havia sido removida para a referida
cadeira, da villa de Jeromenha para a de
igual gráo da villa da Manga, e a d'esta
D. Lu.iza Carlota Romeiro d'Alencar para
a d'aquella. Fica marcadoo praso de 40
dias, para dentro delle as referidas profes-
soras assumirem o exercicio de suas no-
vas, cadeiras.

—Idem—O presidente da provincia at-
tendendo ao qne lhe requereo o bacharel
Simplicio Coelho de Rezende, juiz mniei-
pai e de orp')ãos dos termos reunidos de
Barras e Batalha, resolve conceder-lhe um
mez de licença com vencimentos para tra
tar de sua saúde, onde lhe convier.

=ldem—O presidente da provincia at-
tendendo ao que lhe requereo Felippe Ri-
beiro da Paz, morador no lermo de Cam-

po-naior no lugar * Formosa,» resolve re-

ignorância.
1." Secção^OffiVio n. 109 ao Dr. juiz

de direito da comarca das Barras—Sirva-
se Vmc. informar-me acercados factos re-
latados pele. lí° supplente do delegado cm
exercicio d'esse termo, Joaquim Àiilonio
Rodrigues, riò oflicio junto, que me devol-
verá, a respeito do coinmandanlo.do des-
tacamento d'essa villa, tenente Manoel da
Costa Velloso.

=ldem n. 110 ao da de Príncipe. Im-
pcrial=Em resposta au oflicio de Vmc.
datado de 10 de março do corrente anno
lenho a declarar.lhe que, ja mandei reli-
rar o alferes cominandanle dOdestacamen-
to d'essa villa, Manoel Benicid \fariz, e
bem assim o sargento Ernesto Ferreira de |
Sousa sobre os quaes versa o seo referido
offieio, afim de tomar as respectivas pro-
videncias.

Despachos.

Agricula Caslellodiranco— Informe o
commandante superior.

Manoel da Cunha Sobreira—Informe o
thesouro provincial e a líiesouraria de fa-
zeuda.

Dia 27.

l.s Secção==Portom—O presidente da
provincia lendo em vista a reoresenlação
do commandante superior da guarda na-
cional do municipio do P. imperial, da-
tada de 12 do corrente mez, da qual
verifica-se que o capilão Luiz Carlos
de Saboia Junior, tendo sido manda-
do aggregar ao 32u batalhão >do raiiníci-
pio da Independência, em dàíà de 24 de
abril do anno passado, e disto teve sei-
encia em junho do mesmo anuo, só agora
foi qué apresentou a sua patente para ser
devidamente apostillada, tendo pdijtanto
excedido do praso marcado pelo art. 77
do dec. n. 722 de 25 de outubro de 1850,
resolve nos lermos do art. 05 f 1° ua loi

meu preslimo, ja cm relação ao serviço
puhíico e já ao particular de V. Fac

2-." Secção—-Idem 80 ao inspoclol da
llicsouraria de fazenda—Coinmunieo-lhe
para seu conhecimento, que cm dala de
13 do corrente mez o cidadão Alexandre
Ferreira do Bom lim, entrou em exercicio
ílo cargo de promotor publico interino da
comarca de P. Imperial, para o qual foi
nomeado pelo respectivo juiz de direito.

—Idem idem n. 83 ao mesmo—Com-
mímico a V. S. para os fins convenientes,
que o promotor publico da comarca de
Campo-maior João Bapüsla Monteiro So-
brinho, no dia 20 do corrente assumiu o
exercio de seu cargo.

—Idem idem n. 88 ao mesmo—Se-
gunduacalia de me ser communicado em
aviso de 20 de abril ultimo, foi àpprova-
do o credito de nove centos mil reis,

! aberto sob a responsabilidade desfa presi-
doncia, afim de oceorrer ao pagamento da
ajuda de custo para indemnisação das
despesas de viagem de vinda e volta, na
sessão do corrente anno, ao deputado ba-
charel Encas José Nogueira, o que lhe

participo para os fins convenientes.
—hbm idem n. 89 ao mesmo=Haja

V. S. de satisfazer a determinação contida
no final do aviso incluso, que me devol-
verá.

—Idem idem n.90 ao mesmo—Tendo
em dala de 25 deste mez o bacharel Fer-
nando Aííonso Ferreira prestado jura-
mento e tomado posse do cargo de secre-
tario do governo desta provincia, para o
qual foi uomeado por decreto de 27 de
março do corrente anno, assim lh'o com*
mun;eo para os fins convenientes.

i.' Secção—Idem p. 113 ao comman-
dante superior da guarda nacional do mu-
nicipio de P. Imperial=Devolvo lheàin-
ei usa patenle, que acompanhou ao seu
oííieio de 12 do corrente mez. na qual
vai satisfeito o que me pedio V. S.

—Liem idem n. 117 ao Dr. juiz de
direito da comarca de P- Impeiial—Ac-
cuso o recèbiinen.tb do seu offieio de 14
do corrente pelo qoal commumcou-me

n. 002, pri vai» o do posto de capitai) que
oecupa na guarda nacional.

Fizerão-se as devidas communicações.
l.a Secção~=Offieio n. 114 ao 2o-vice-

presidente da provincia de Minas Geraes—
Fico de posse do offieio de V. Exc. de 20
deabril ultiíno,cornmunicando-me lemes
sa data assumido a administração dessa
provincia, no qualidade de 2' vic-e--presi-
dente,em conseqüência de ter o Exm. pre-
sidente dá mesma provincia, Dr. Joaquim
Machado Portella, de ir tomar assento na
câmara dos Srs. deputados.

Apresento a V. Exc. os protestos de
minha verdadeira estima e consideração.

—Idem idem n. 118 ao presidente d\
provincia do Pará—Com o olímio de
V. Exc. de.3 de maio ultimo recebi os
dous exemplares que V. Exc. me enviou
da collecção de leis dessa provi-nciá pro-
mulgadas em o anno de 1870; e bem as-
sim igual numero do relatório com que
V. Exc. instaílou a sessão ordinária da
assémbléa legislativa provincial no cor-
rente anno.

—Idem idem n. 119 ao 2° vice-presi-
dente da provincia de Pernambuco—De-
claro a V. Exc. em resposta ao seu olii-
cio de 20 de abril uTtimof.que fico iniei-
rado de haver V. Exc, nossa dala, assu-
mido àadministração (K#a jiriVvinuiii. ira
qiiiilid.-iôV cta °ÀÚ vice-presidente, por ler
de partir para a corte, afim de tomar as-
sento na câmara temporária, o Exai. Snr.
conselheiro João José de O. Junqueira.

Aproveito a occasião para reiterar a V.
Exc. os protestos de minha subida estima
e disliucta consideração o oífoixaT-lhe o

haver designado o dia 10 de julho proxi-
oro vindouto, para a reunião da 1.* ses-
são judiciaria desse termo.

—Liem idem n. 110 ao Io supplente
do juiz municipal do termo de P. Imperial
—Pelo seu offieio de 13 do corrente
mez, fiquei sciente de ler Vmc. nessa data

prestado juramento e entrado em exer-
ciei o do cargo de Io supplente do juiz
municipal desse termo.

—Liem idem n. 112 ao capilão Gon-
calo Nunes Leilão—Fico inteirado de ter
Vmc. no dia, 13 do corrente mez prestado
juramento e entrado em exercicio do car-

go de 2o supplente,do juiz municipal desse
termo, conforme communicou me por seu
offieio.daquella data.

-^-Idem idem m 111 a José Ribeiro
Soares=Pela communicação que Vmc.
mo fez em offieio de 1.8 do corrente fi-
quei inteirado de haver Vmc. no dia 6 do
dito mez prestado juramento do cargo de
2o supplente do juiz municipal desse ter-
mo, em cujo exercicio entrou no dia 14
do mesmo mez.

=^Idem idem n. 115 ao promotor pu-
blico interino da comarca de Príncipe-
Imperial—Tenho presente seu officiu de
13 do corrente mez e fico certo deter

.Vmc. nessa data entrado em exercicio do
cargo de promotor publico interino dessa
comarca, para o qual foi nomeado pelo
respectivo juiz de direito.

Dia 28.
2.a Secção— Portaria=0 presidente

da provincia tendo em vista o que lhe re-
quereu Silvestre Pereira do Nascimento,
tenente honorário do exercito, ¦. servindo

actnalmenle como alferes na companhia
policial desla provincia, resolve piorogar
por trez mezes, sem vencimentos.a licença
em cujo gosu se acha, para tratar de sua
saúde.

—Idom idcm=0 presidente da pro-
vincia tomando em considoração o que
lhe requereu Manoel da Cunha Sobreira,
coileetor das rendas geraes e provinciaes
e agente do correio da villa dos Picos,.
resolve conceder-lhe um mez de licimça,
para tratar de seus negócios, deixando
nos referidos lugares substituto sob sua
responsabidade.

1.' Secção—LJcm=0 presidente da
, provincia lendo em vista o que lhe reque-

reu José Fernandes Alves, professor pu-
blico de primeiras leltras da povação do
Retiro da Boa Esperança, resolve conce-
der lhe 15 dias de licença, sem vencimen-
tos para tratar de sua saúde, onde lhe
convier*

Expedirão-se as precisas communica-
ção.

l.aSecção=Officion. 123 ao tice-pre-
sidente da provincia do Maranhão—Dig-
ne-se V.Exc. ordenar,afim de q' comhre-
vidade sejão transportados para esta ca-

pilai, dous caixões contendo uns livros
dirigidos á esta presidência, isto no caso
de ja se acharem os mesmos nessa capi-
tal.

2.' Secção—Idem n. 92 ao inspector
do lhesouro provincial—Haja Vmc. de
mandar fazer, com urgência e por pessoa
habelitada, o orçamento de uma casa pro-
riria para cosinha, na cadeia desta capi-
tal. e remetia-me o resultado d'esse tra-
balho.

=Idem idem n. 94 ao director do es-
tabelecimento de educandos— Autoriso
Vmc. á fazer a despeza precisa com o
caiamenlo e pinlura do edifício a seu car-
go, conforme solicitou em seu offieio de
27 do corrente mez.

1.* Secção=>ldem n. 120 ao presiden-
te e membros do conselho de revizão de
qualificação de votantes de Marvío—Res-
pondo o offieio de Vmc. de 3 de Março
deste anno, declarando que fico certo de
terem se findado nessa data os trabalhos
de revisão de qualificação de votantes d'es~
sa parochia.

«=Idem idem n. 121 ao juiz municipal
do termo dos Picos—Em resposta ao offi-
cio de Vmc. de 13 do corrente, concedo-
lhe a autorisação que pede para que o
conselho municipal de recurso desse ler-
mo funecione no dia-13 de junho vindou-
ro por Vmc. designado, visto não ter sido
convocado no tempo opportuno.

2.a Secção=Idem n. 91 ao coileetor
das rendas geraes da villa da Batalha—¦
Remello-lhe a inclusa carta, que me de-
volverá, afim de queVmc. informe com
urgência acerca do objecto da mesma.

Despachos.

Agrícola Castello-branco— Passè-se
guia*

João Gonçalves Magalhães—Como re-
quer.

Manoel da Cunha Sobreira—Passe por-
taria concedendo a licença requerida.

José Fernandes Alves—Idem.
Silvestre Pereira do Nascimento—Pas-

se portaria concedendo na forma requerida,

Dia29.

1 .* Secção=Portaria—- O presidente da
provincia, era vista do disposto no art. 8*
§2° do regulamento que baixou com o
decreto lei n. 4856 de 30 de dezembro de
1871, que manda proceder em execução
do art. Io da n. 1829 de 9 de setembro
de 1870 ao recenceamento da população
do império, tendo verificado não haver nas

- „
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repartições geraes da proviucia nenhum
empregado desponsivel quo possa ser des-
tinado ao serviço da estáticas ser insuflei
ente para o mesmo o pessoal da respecti*
va secção da secretaria do governo, o de
conformidade com as instrucçües do mi-
nistorio do império de 28 de fevereiro de
1872, resolve nomear a Deodalo Gomes
da Fonseca para servir naquella secção
com o predicamenlo de oflíeial ea gfati-
licação mensal de cem mil reis, cujo em-

pregado licará sugeilu á direcção e inspeC-
ção do respectivo chefe e empregados su-

periores da secretaria, nos lermos do art.
12 do regulamento.

«=*Idem idem—-O presidente da provin-
cia, resolve, nos lermos do art. 1" da re-
solução pnvincial n. 758 de 31 deajms-
to do anno passado, transferir o official
da 1' secção da secretaria desta presiden-
cia, Mariano Timotheo Cabral para o lo-

gar de official archivisla da mesma secre-
taria.eo official archivisla José Gonçalves
Villarinho para aquelle logar.

=Idemidein—O presidente dá provin-
cia, de conformidade com o art. Io do de-
creto n. 1294 de 16 de dezembro de
1853, nomeia o cidadão Clemente José
Fernandes para substituir o tabellião do

publico judicial « notas e escrivão do cri-
me,, eivei, execução, capellas e resíduos,
de orphãos e anzenles do termo de Mar-
vão, Anlonio Romeiro da Silva,-durante a
licença de um anno em que se acha para
tratar de sua saúde.

=Idem idem—O presidente da provin-
cia, atlendendo ao que lhe requereo o juiz
de direito da comarca de 3. Raimundo
Nonnato, bacharel Raimundo Antônio de
Carvalho, resolve conceder-lhe trez mezes
de licença com vencimentos para tratar de
sua saúde nesta capital.

Fizerão-se as precisas communiçáções.

me o Sr. director do estabelecimento do
educaudos.

A liberta Doforínda—Idem.

O PlACHY.
Theresina, 8 de Junho de 1872.

feridos pela imis profunda dòr lamenta-
Inos hoje o infausto passamento do nosso dis-
lindo e presado amigo, teoenlc-coronel Ma-
noel Antônio de Carvalho, que desprendendo-
se deste vaílô de lagrimas, onde apenas fica
o seo corpo inaniinado, subio ao ceo para re-
ceber o prêmio dus justos no dia 31 do mez
lindo, na edade de 47 annos, deixando inenu-
sobveís sua virtuosa esposa e seis filhos, que
com razào prantefio lão irreparável perda.

O tenente-coronel Carvalho pertencia a
uma das famílias mais distinetas desla pro-
vincia, onde gosava de grande importância
por suas qualidades distinetas e valioso pres-
ligio, especialmente no municipio do Amarão-
le, em que residia, onde deixou dedicados
amigos e um uorne honroso a sua memória.

Dotado de elevado caracter, espirito reetoe
alma generosa, excellenle esposo e amigo,
pai eMtremoso e cidadão prestanle, o illustre
finado, cuja perda deploramos, possuía virlu-
des inexcediveis, que o recomendava*) a con-
sideração publica, ao respeito e estima de
seos concidadãos, e lhe deráo o grande pre.*-
tigio de que gosava entre seos comprovinci-
anos.

Político dedicado e fiel aos princípios qne
sustentava, de uma honradez e probidade in-
excediveis, modesto e ãffavel para com to-
dos, o partido conservador perdeu um dos

sua magestade o imperador, ha por bem que,
jKtra a oxotiução do quu dispõe o art. J." da
lei n. 1,829, de 9 de setembro de 1870, so
observe o regulamento, quu com esto baixa,
assignado pelo Dr. João Alfredo Corrêa ilü Oli-
veira, do conselho de sua mageslade o impe-
rador, ministro e secretario de estado dos ne-

gocios do império, que assim o lenha uníuii-
dido e faça executar.—Palácio do Rio deja-
neiro, aos :K) de dezembro do anno de 1871,
50." da independência o do império.

PlUNCKZA l.MIM-:itl.Vf. IÍI5RWNTB.
João Alfredo Corrêa de Oliveira.

tftfguliiiiHMiK» pmii a «'xovuçho do art.
I. (IU loi ÍB, I,*t9». <í«» » «<' «CflOMílH'4»
de IN) o, ti «ua«* «i» refere o do«rre*o n.
1h."í« iIcnI» d»ia.

CAPITULO I.
DA" EPÒCIÍÀ DO 1\KCKNSIÍA.MKNT0, DOS IIOLKT1X8 00

LISTAS DH FAMÍLIA. DAS PESSOAS QUE AS

DEVEM ENCHER E DAS PENAS È MULTAS
EM QUE INCORREM.

Art. 1.° O primeiro recenseamenlo da po-
pularão será feito simultaneamente, em todo o

1.° Secção=Orücio n. 97 ao inspector l S(H]S m:,js esforçados lidadores;—um de seos
do thesouro provincial—Mande Vmc. pa
gar á Antônio da Silva Paixão a quantia
de 13$640 reis, importância da conta

junta.
=Idem idem n, 98 ao mesmo—Tendo

nomeado o cidadão Deodato Gomes da
Fonseca para servir na secção deestatis-
tica, com o predicamenlo de official, com-
munico a Vmc. para os fins convenientes,

que nesta data o referido cidadão deixou
de colaborar na secretaria desla presiden-
cia, para a qual havia sido chamado.

1." Seccão^Idem n. 124 ao comman-
dante superior da guarda nacional do mu-
nioipio das Barras—Mande V. S. consi-
derar de nenhum eifeito a guia dô passa-
gem que mandou que fosse aggregado a
um dos batalhões da União, o alferes des-
se município. Clemente Pires Ferreira,
visto não ter sido ainda a mesma cumpri-
da, ebem assim substituil-a por outra
mandando aggregar o referido official a
um dos batalhões da guarda nacional do
municipio de S. Raimundo Nonaatò, na

provincia do Maranhão, conforme acaba
de requerer-me.

2.* Secçãò==*Idem n. 95 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Devendo ce-
lebar-se amanhã na matriz desta cidade
a festa de Corpus Christi; convido a V.S.
com os empregados de sua repartição para
assestirem a esse acto, as 10 horas dodia.

Em idêntico sentido ao inspector do
íhesourü provincial, commandante supé-
rior, juiz de direito, promotor publico, juiz
municipal, delegado encarregado da poli-
cia, director da insirucção publica, admi-
nistrador do correio e director dos edu-
candos.

Despachos.

Mariano José Pereira—Ao Dr. chefe
de policia para providenciar.

Jorge da Annunciação Gayoso—Infor-

importantes chefes.
Entretanto, força é curvar-nos respeitosos

aos decretos do Altismo !
O tenente-coronel Carvalho saguio o des-

tineto a que eslà votada a humanidade, e
pagou o tributo certo e inevitável de uma
das poucas verdades, que não adiriillem con-
troversiaje a que ninguém pode sublrahir-se !

A compánhando a sua fmiilia em sua jus-
ta dor. deregimos nossos senceros pesunes
aos seos parentes em geral, e partecularmen-
te ao seo digno irinío, Dr. Haymundo Auto-
nio" de Carvalho.

Deos se amercie de sua alma e a lerra lhe
seja leve.

Cumprimos ainda a triste e dolorosa mis-
são. de noticiar a perda de mais um Pi.uihi-
ense distineto, que falleceo na cidade Oeiras;
de um amigo que pelo.sec caracter o dedica-
ção sempre nos inspirou a maior estima e
confiança,—o major Ravmundo Ferreira
Castello-branco.

O illustre finado éra empregado aposenta-
do da extineta administração de fazenda pro-
vincia!, a que prestou os melhores serviços,
destinguindo-se por sua inlelligencia, honra-
dez e probidade.

E'ra membro prestigioso do partido censor-
vador, ao qual servio com notável dedicação
e fidelidade.

Derigimos nossos sinceros pêsames a sua
consternada viuya e aos seos parentes em
geral, e sobre sua campa desfolhainos uma
roxa saudade.

Reauiem eternam dona ei, Domine, et lux
perpetua luceat ei.

1872.
Art. 2.° Todos os habitantes do Império,

nacionaes e estrangeiros, livres e escravos, se-
rão recenseados no logar ou habitação em que
se acharem no rélei ido dia. As pessoas, to-
davia, que nesse dia estiverem ausentes tem-
porariameute do logar de sua residência Inibi-
tual, serão também ahi inscriptas com a nota
i]tí—ausentes—e a declaração do logar em quo
se acharem, si fòr sabido.

Art. 3." O recenseamenlo será feito por
meio de boletins ou listas de família, em qne
se declare, a respeito do cada pessoa,—o nome,
o sexo, a idade, a cor, o estado civil, a nato-
r*i!idade, a nacionalidade, a residência, o grau
de instrueção primaria, á religião e as enter-
midades apparentes. Também se declarará a
relação de parentesco ou de convivência de ca-
da pessoa com o chefe da família, e a respeito
das crianças de seis a quinze auuos se notará
ai freqneritam ou não as eschoias.

| 1." Constitue uma família, para os efleitos
do recenseamento ( art. ().ü, I." parte e art.
7.°), a pessoa livre, que vive só e sobre si, em
uma habitação ou parte de habitação, ou uni
certo numero de pessoas, que, em razão do
relações de parentesco, de subordinação ou de
simples dependência, vivem em uma habitação
ou parte de habitação, sob o poder, a direcção
cm a protecção de um chefe, dono ou locata-
rio da habitação o com economia commuin.

| 2.° Também serão iuciuidos na lista os
hospedes que cada família tiver no dia do re-
censea mento.

Art. 4.° Posto que tenham morada á parte
o sejam nella recenseados, são considerados
com domicilio especial para serem recenseu-
dos:

l.° Os marinheiros da marinha mercante,
compietieiidendo os capitães, sobrecargas, im-
imediatos, commissarios, pilotos, iirrhaes, mes-

cordia, das casas do charidade, dos hospitaus
e enfermarias de irmandades, confrarias, ortjons
terceiras o outras instituições pias, o os das
casas de saúde—nesses estabelecimentos;

7.° Os administradores, mestres, olliciaes,
aprendizes o serventes de fabricas e ollieiuas
industriaes, de obras publicas o de emprezas e
impreitadas de edificações, de minas, caminhos
de ferro.ostradas, pontes o canaes—nessas fa-
líricas e oífieinns e nos logares de trabalho as
obras publicas e das emprezas ou impreitadas.

Art. 5." Teem também domicilio especial,
o serão recenseados:

•I." Os religiosos o religiosas de ordens re-
gulares o as recolhidas—em seus conventos o
recolhimentos:

2.° Os expostos, os orphams e os mendigo*
asylados,-nas casas, hospícios e as;; los ros-
perlivos.

Ari. O." A obrigação de receber, encher
com todas as declarações espocilieadas no art.
3.° e entregar ao respectivo agente rbconsoa-
dor (art. 8" § u. 2.) o boletim ou lista de fa-
milia, incumbe ao chefe de família, de (pio

território do Império, no dia 1." do Agosto de| tracla o art. 3» § 1", ou a quem suas vozes
,! ;òr.

A mesma obrigação, quanto ás listas ou lio-
letifís; do que tractam os arts. 4° o if, incumbe:

1." Aos capitães, eoiiimandaiites, arrhaes e
mestres fie vapores, navios o barcos uiercaii-
tes, a respeito da tripulação e mais agente da
compunha; e aos capitães dos porlos e seus ra-

patazes, a respeito dos homens de mar ompre-
gados em pequenos barcos do trafego dos por-
tos ou do pesca.1 2." Aos comniandaiiles militares do terra 9
mar, a respeito da força arregimentada do txer-
cito e da armada, e dos corpos Militares d?u
províncias e municípios;

;}.° Aos iuspec.tores dos arsenaes e direclo-
res das eschoias do exercito e da armada., a
respeito dos aprendizes, companhias, marinha-
gem, do persoal das oíficinas e dus aluamos
internos desses estabelecimentos;

i.rt Aos commaiidantes dos corpos de pedi-
cia civil e dos guardas das alfândegas, a res-
peito do pessoal sob seu comniando;

5." Aos reitores do seminários e direc.tdròs
de collegios, a respeito dos alumnos internos
desses estabelecimentos;

ü.° Aos donos, gerentes ou administradores
dos hotéis, hospeda rias, estalageiis o casas do

pensão, a respeito das pessoas ahi hospedadas;
7Í° Aos provedores, administradores mor-

domos ou pessoas que dirigem os hospitaes,
enfermarias e casas de que tracta o art. 4" §
()°, a respeilo dos enfermos ahi recolhido.;

8.° Aos donos ou administradores de fabri-
cas e olTicinas industriaes; os inspectores, di-
rectoresou administradores de obras publicas;
e os ""«rentes, empresários ou empreiteiros do
edificações."de miníis, do caminhos do ferro,
estradas, [lontes e cátiiiaes—a respeito do pes-
soai dessas fabricas e oilicinas, emprezas e im-

preitadas;
9." Aos superi ires e superioras de 'çòuven-

três, contra-mestres, machinistas e mais gente j tos e recolhiment.^ á respeito dos religiosos

da tripolação e serviço—nos navios, vapores | religiosas ou recolhidas sob seu poder e ad-

Recenseamento
Decreto n. 4856 de 30 de desembro de

1891.

Manda:proceder, em execução do art. i.° da
lei n. 1829, de 9. de setembro de .1870, ao
primeiro recenseamento da população do

i Império. .
A princeza imperial regente, em nome de

ou barcos mercantes em que estiverem servin-
do e se acharem matriculados; e os homens do
mar. empregados em pequenos barcos do Ira-
fego dos portos e da pesca—nas capitanias dos
portos e capatasias respectivas.

V ,2.° Os militares arregimentados da l.n e2.a
classe do exercito e da armada nacional; os da
policia da corte e das províncias; os alumnos

linternos eaprendizes das eschoias e arsenaes
de guerra e de marinha, com as companhias,
marinhagem e todo o pessoal das respectivas
officinas; os guardas das alfândegas e os da po-
licia civil, urbana ou municipal—em seus res-
pectivos quartéis, considerados taes os vapores
e navios de guerra para a oüicialidade, mari-
rihagem, empregados e guarnição; as eschoias
e arsenaes para os alumnos. aprendizes, com-
panhias, marinhagem, operários e serventes; e
as alfândegas e postos policiaes para os guar-
cias respectivos; *

3.° Os presos—nos presídios, eadeias^ casas
de correcção e de detenção;

4.° Os alumnos internos dos collegios ese-
minarios,^—nesses estabelecimentos;

5.° As pessoas hospedadas em hotéis, hos-
pedarias, eslalagens, casas de pensão—nesses
estabelecimentos;

0.° Os enfermes da Santa' Casa de Miseri-

íninistração;
10; Aos directores administradores de casa*

de expostos e hospiciuse asylos deorphauis e
de mendigos, a respeito dos expostos, orphaíns
e mendigos asylados.' 

| tlníco. As listas das pessoas a serviço da
Família Imperial e dos moradores nos palácios,
quintas e fazendas de Sua Magestade o Impe-
rador e de Sua Alteza Imperial, serão preen-
chidas pelos respectivos. Mordomos, Almuxa-
rifes ou Superintendentes.

Art. 7.u As pessoas que se recusarem are-
ceber, encher ou entregar em tempo o á j)es-
soa competente os boletins uu listas de lami-
lia. ou quo na redacção dos dictos boletins ou
cm sua verificação, commetterem scientemnlo
alguma inexactidão, ou alterarem a verdade.
(Ifi factos serão processados e punidos por
crime de desobediência (Lei n. 1,829 de 9 do
Septembro de 1870. art. Io § 2o), e pagarão,
além disso, a muleta de 20Í a 100^, imposta

pelas commissões censitarias e cobrada^ exe-
cutivamente pelos agentes üscaes da fazeudar
nacional.

CAPITULO II.
PA» PESSOAS ÉNCÁiÜmGÀDAS PÓS TRABALHOS DO

aECKNSKAMKMO.

Ari. 8.9 Para e^ccular, íaasr executar, in^
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pecüon r n diYi_i. os tiabalho*. d* piia.eito;
iecensi.m nto g^ral, haveiú:

| l." tím caua piüü. .in d) tmperio:
{,* Uma romntissno *-ittsilaria, composta»

de i "i ciil dâ>s roside.ib > na parorfmt, jro-1
iiíiV-i d es dos limites c dp> habitantes delia, j
i.o e jIjs i e!o ministro do império, no muni-
cijí o da rôite, e pelos pivsnl :uVs, nas pro-
vincia • São indistíuctamenlu obrigados a ..•• j
citar o cn argo lodosos fimrcionarios julli-j
«os, de íiomeaçãouu de eleição, ret-il-uM-is (.11 j
i.r-o retribuídos; e os que o não aceitarem|ou j
t.v.eive:en ficarão sulijífitü.»â muleta d ^.-0-5, j
qilO 1'ir.S; |>0.!. TU ftjV ÍÜipÒètO j>2.0 |))Í.ÍÇ$ll'0 líü |
inp.ro, i.o li» i:.í.;ii'i*> da eÔrte, e pelos presi-
déhrès, nas provin ias.

2.° O numero de a fontes recensendures.
que (or fixa-lo. rio mim ipin -da côijfe, p d,;
m nlsíro ,do imp.-ii), e nas províncias pelos |
KS/ieclivo- presidentes.

f 2.u Em cada provinha, conforme a sua j
população, um, dois ou ires escripturario;, ho-
mead.js pelo respectivo presidente çadd.idos â
secretaria da presidência, sendo tirados tlns
repartições geraes, si os houver disppniyèis.
O numero (lèslès* empregados, para cada pro-
vincia, será lixado, sobre-proporá do director
geral da estatística, pelo ministro tio impero.

| 3.° Na corte e addidis ;i direciona ger. 1
da estatística, o numero de collaboradores que
íòr fixado, ;o"re proposta tio respectivo dire-
ctor geral, p.;;o'riui)i.st.io'do império.

Aií._V3.° Iiiaimbe a commis.-ão eensitaria:
| i'.° Dividir o território daparochia em

tantas secções, quantas forem iàdir.perraveis
i.a»a que a.-* operações du .recenscamonU, em
cada uma dellas. seja escniphbsa e faciliiienie
executadas pirum só agente reç.enseadpr;

| 2.° Nomear os agentes recenseadores, de-
yemiu, recahir a escolha em pessoas q:.e, além
de saberem ler e escrever correntemente, se-
jam intelligentes, acíivas, probas e multa co-
nheçêdõras da parochia ou das secções para
qiié' f rc.m nomeadas. Em geral, o quando os
proprietaiios, foreirós, rendeiros, administra-
dores o-! feitores se premem a fazer,'o recen-
seanftàlp, das pessoas que habitarem e traba-

•lharem ras fazendas,estâncias, engenhos equaes
quer uutros estabelecimentos ruraes*, serão as
terras destes estabelecimentos consideradas sec-
ções das parochias a que pertencerem.

| 3.° Destribuir, pelos agentes reeenseado*
res, o numero de listas de família, de boletins
espéc-a ?§, de .quadros e rnappàs de se ç so cor-
respondente aòmumero de fôgps e estabeleci-
jhentos das respectivas secções;

§ h? Propor áò mjnUtro do império,! boi
município da corte,,c aos presidentes nas pro-
vincias,'a retribuição pecuniária que deverão
percebe).' ps agentes recenseadores, quando estes
.••-.í\ não prestem a servir, grattiia.ntarite.

\ 5.°Kiscalisar escrúpulos ,m-nie as opera-
óôesdos.'.agentes recenseadores, dando-lhes as
iav;;uc-;Õíís'necessárias, 

'e 
reo vendo as diffi-

cuíuíi-Jes1 que oceorrerem' no curso das onera-

¦§ 6.° Proceder, depois de terminado o re-
censeamento, á verificação das listas e bole-
tins, preenchendo as lacunas, certificando os
es;:iarecimeuios inexacíos, examinando si os
chefes de, famiíia ou do estabelecimentos com-
moüerarn erros ou fizeram oceultações pelos
i.Uri.'s não dessem" os àçèníès;

I 7.ü,Im[>(k aos chefes de família, e mais
pessoas -désígnáuWno árt. 6.° e aos -áçeníes
recenseadores, as muletas de que tracíam os
uris. 7.°;e li.0 e remettçra auetoridade cri-
minai competente os documenteis compro.bato-
rios ü.í criminalidade de quetraetain os citados
artiffi

x*

§ 8.' Rem^tter, no. municipio, da corte, ao
direcior gerai |:la e. t itistica, e nas províncias
aos respetivos presidentes, todas as' listas dó
família, boletos espec-iaes) mappas, quadros e
mas paj-eis relativos ao processo do recènsea-
iaonto, íazeiiilo-us acompanhar de uni relatório
(.•ircini^tariviaijo dos trabalhos da comuiissao e.
dos a£f»-'t'ites, edi|'uma relação das pessoas par-
:c*'i-;j:e ,0 fios agerit s recenseadores, que por
.via dnig.mcía e jiòns serviços se tenham tor-
nado Jíl-uos dedoiiver ou de• recompensa,;ih-
âlcáuiíò^ a'respeito'de cada uma. a .natureza e
iiSjs:)rtància das serviços prestados.

s Art. -H). A cada um.dos agentes recènsea-'ores mciimlyè:
| 1.° Fazeri dentro dos quinze dias anteri-

ores no th^ignado para o receuseqmento, a dis-
tríbu»i'5ódouticüiarib úp^listas de fuiniU.i v ba*
Ifíins e.*j ¦,;;,.,.-% notando, na lista do> fogns,
que lho será fornecida, ptja couuiíis.>r.o censi*
larà 1- u**»;ue4 dos logares, puvoaçôes e sítios
cumpnli*. 11 lidos um.sua ce.çio, os iiomes das.
rua.*, I,)e.v«ís, • travessfi s, pi a,as, estradas e ca-
mmhoSj < s nuihíTüs tias a ..s( si os livi/rent)
çoin_ designação ias ha!;it ida.se cj[çilia|maüas,
das de um só ou de u:ai> du um paviiue::!o, os
nomes «los. ijêfes de fatiutia t *.; pessoas a ijue.m
íncunií-e eritaier a.- listas de fàuühnoubi.küns
er-peciaes, o numero de or.l.mi destes, e a dis-
tübmç.j) f«-1«;

.| Ü." Proceder, nos dez dias posleriores ao
designado para o recènseamenlo.»ao recolhi-
mento', pòr dornicilios, da.- listado hoicL::: dis-
tribuidos, tomando nula (lesse recolhimento na
lista dos fogos, e i'e end.) em tada (bnilMlicí
pu morada vi-riíicar a lista ou boletíai com o
clr-íe de famiíia, ou pessoa que encheu a uíes-
ma lista, a im th.' serem corrigidos os erros e
inexactt:'.õ.-. A s m -sinos agentes, incumbe
encher as l^Uis ou boletins thi chefes de fa-
milía, (jueüíão s.iubir.m hr o escrever,edq^
que se tiverem recusado a chche-las, soli.-itan-
do.paia isso dos mesmos chefes de famili.i, ou
tle pessoas da visinhança, as inijruiarões e es-
clarecimantos necessários;

|. 3." Entregar, até quinze dias depois ;<lo
designado para o i;etcenséam.en|o,, á respectiva
eomrrmvão censitaria as lisUis e boletins reco5
üiidii-, e alistados fo.fos d.; sua secção, acom-
punhada de uma relação nominal das pessoas
qúe se recusara n a receber, a encher, ou a
entregar as listas ou boletia?. com indi.-açãn de
suas moradas, aíim de lítes serem applicadas
aó jicnas e muleta do art. 7".

Arl. li. Os.ageiites recenseadores quedei-
xarem de cumprir escrupubsamente e e;u tííü -

po os seus deveres, ou cqmmellerem; scien;«e-
irieiiie plírunia mexartidão, incorrerão na mu!-
cta e penas do art. 7.n.

Art. 12. Os empregados, do qiie traríamos
§1 Io e 3.c do i.rt. H.°, serão'anxiliares das
repartições, a que são addidos, para todos-os
trabalhüs concernentes ao próximo reeensoa-
mento, e íicam súbjéitos a todas as dis|.iosiçõ-
es disçiplinafes dos rCipectivòs regulamentos.

Ar. 13. Os presidentes de provincia remet-
terão a dire.-íoria geral da.estalis,tica todos os
elementos origmies do recenseamentq. opor
iritirmédio desta, ao ministro dpjjmpérjq um
relatório circamstanciailo òo< trabalhos do re-
censeamento nas respectivas províncias, e uma
relação d. s pessoas de que tracta o art. 15.
/sÀrí. 14,. A direciona geral de estatística, ;i

proporção que for recebendo os elementos origi-
iiaes do recenseamento, procederá ao apura-
mento, nos termos do art. 3.° do He^ulaineii-
to que baixou com o decreto n. 4,076 de 14
do janoiro do coi'çenle anno, e depois í.lè.còii-
clíiidõ o fará : u l.car em um ou mais volu-
mes.

CAPÍTULO! 11.
i>isfüsh;ões gkiia;-:s.

•astro do império, uo municipio tia corto, e
para os presidentes, nas províncias.

Das (jue f.irem impustas pelo*; presidentes
haverá recurso para o üiiüUiro do imfierioi e
•lasqueo fuivin jur esle, paia o Consemo de
Estado.

Palácio do Ho de Janeiro, cm oü de De-
zemli.o «1c» 1H7I.

João Al fruto Orréa de Oliveira;

tzíM imES
O Sr. provedor da Santa casa de mist-ri-

C irelia desta cidade, manda fazer publico q.uii
•>o (!i;i 2t) do corrente méz, á> 7 liúr«s da
m nliã. na sílla <bi> ses.*õ"s da mesma,S-a a
cas-i de misericor.iia, serõ» c.ontfactadi.s com
tp e n mais <antajens oITcreccr. ns fuioeçi-
ru. nlos dasj;Vlieias, •*í»sÍhío ò medipamèiHos
fiVecisos para o pred.to estabelecimento, du-
ranté. n anno com{;iom^s^t pruximo vindouro
de ÍS72 á lo73.

As pessoas, pois, que se quizerem propor
aos mencionados fúrnerimcnlpS, deverâti apre*
srnlnr por si. ou por seus procuradores le*
galmenté consiiiuidos, as smis proposlus por
escriplos, no dia, hora e lugar acima me:.-

caria de editos que .se publicará e affixa-
tá no lugar d» costume.

("idade do A mar» Me 11 do maio do
I87v2.—-Eu Luiz Fiaucisea dos Pas>ò3
Liure, escrivà.i dt; urplulos e ausentes
que .subscrevi.—-Sesuslrjs Silvio de Mo-
raos Sarmento.—Cai 'a de editas de GO
dias. |.e..t «pia! são ciladas todas aspes-
S'»a que direilo [fretem a herança do fal-
lecidn Horicio tle ,'.!• 'Io Cnern, coínu»
acima declara.

li lá conforme.
U escrivão.

íjiiz Francisco dos Passos Louro.
(1-3)

ÂNNUNCIOS

José Hesito Vallada-
reslêtíia venda um par de dragonas para
eápiiÍH) da gíninja nacional, e um chapou
aniiadó para qualquer olficial do eslado-
maior.do comniandq superior; cujos ó!>ji*c-
los são finos, pois foram comprados no
llio de Janeiro, e podem ser examinados:
vende-se ludo pelos cuslos, perdendo se
ctimmissões e fretes.

. Art. 45.. Os bons serviços prestados nos
trabalhos do recenseamento são iktlarados re-
levantes para lodosos effeitos legaes.. Os pre-
sidenles. nas províncias, e o director p:orai da
estatistira, no municipio da coile, depois tle
cGíicluliio o recenseamento. enviarão ao minis-
tro do imperiü unia relação das pessoas que,
por esses bons serviços, que. sei ão ¦n.-.periüea-
ilarnente declarados, se tiverem tornado dignos
do remuneração honorífica.

Ari. 16. Todas as anetoridades, civis, mili-
tares e ecclcsiasticas, são obrigadas a auxiliar
os empregados do recensean;..nto rom os es-
clareciinenlos, que lhes forem cirii.-.itadns.
sob as penas o muleta do art. 7.\

Arl. 17. O ministro do Império sòbie pro-
postado.director geral da ès|at'!stica, no inuni-
cipio neutro, arbitrara a gratificação cjiie dévein
{lerceber os emprégatlds de epíe tracta:n os ||
Í°e 3." do art..8°, si estes a pretenderem: e
designara aos presidentes de iirótjncja a ijiian-
tia que, poderão despender com o-- trabalhos do
rècenseámerifó.

Art. 18. Toda a correspondência official
sobre os trabalhos do recenseamento geral se-
rã expedida nela direciona geral de estatística
011 a .ella dirigida.

Ari. 10. Das muletas impostas pelas com-
micsõos cerL-itarias haverá recurso para o mi-

Ksc'raT»s á vcusila.
O abaixo ¦íssígnado eslâ enciunli lo da ven-

•ia d uma esciaya: moça, boa ligüra, sadia e
sem deleites.

Miguel Borges.

O abaixo a^gíiado,
procurador da viuva de sou fallucfdò amn*o,
José Antônio de Magalhães, se acha aiuorisa-
1J0 à liquidar o aclivo e p3SSÍvo da casa de
cemmereio, que este tinha nVsta capilal; por
íanlo. pede os pessoas que se julgarem cre-
«lores dessa casa, que véiihãò apresentar suas
contas ao mesmo annnnciaiite. afim de serem
Conferidas e pagas òppòrtunnmèulè.

Oulrosini: quem se achar a dever ao
referido Mag.iljiães^ queira li alar. c. mais bre-
ve. possível, do vir pagar suas contas, que se
achão em poder do dito -ibuixn nssignadt/.

Theresina, 20 de Maio uV 1872.'
José Fèhx Alves Pacheco,

AVISO IMFOSTAHTE !....
[gSrCQnttivio r-iirn o estamago/^jg

ciouadns.
SeTPtnria d,i Santa caza dt1 misericórdia

de Theresina, 1 tle junho de 187:2.
O sfcretaiin,

Miguel de Souza Borges L. Coslello-branco.

Amador Vieira de Siqueira, Fiscal da ín-gue*
;:ia de Nossa Senhor 1 do Amp-ro desla ei-
da.le Thf-re-ina c^Mil da pruvincia 1)0 Pi-
àúííy, por nomeação legal

Faz saber aos habitantes dada fregueziá
que do dia vinle e cinco do corrente mez em
diaiile. abrirá çorrefção sobre licenças, limpe-
v.as de açòques, ruas e terreno, pessaidos
dentro do qwnlro da décima urbana, na for1
ptado art. 2 " 

§. 9° da resulução n,° 770
publicada á -12 de Setembro dó anno passado;
ficando os infrodares desta disposição sujei-
tos a multa de. 20-3 reis. conforme o § 20.°
d'aquelle artigo e resolução ja citadn; bem
como.que do dia 30 do mez de ago.lu pruxi-
mo vindoro em diante sahirá ém coneição
dns estradas, afim de verefcar se estas estão
devidamente abertas e batidas, destanvdae<<
entulhados os buracos e precipícios, tudo nos
lermos do capitulo 11 da resolução n." 726
publicada em (3 de Outubro de 1870, arts.
03 e segundes, impondo aos infarcleres as
mídias de 5(b>000 reis declarada no arl. 04
e a de 20^000 reis declamada no artigo 60
da mesma resolução. E para que chegue
an conhecimenío de todos, será vsle publicado
pdo.pregoeiro dn câmara municipal nos lu-

gares mais públicos do costume e pela *jm-

prensa.
Theresina 18 de Maio d«?4872.

0 Fiscal. ¦

Amador Vieira de Siqueira.

O Doutor Sezostris Selvio de Moraes
Sarmento, juiz de orphãos e auzenles
nesta cidade e comarca d'Ámarante da

provincia.do Piauhy, por S. M. o Im-

pendor a quem Deus guarde.

, Eaç.o saber a Iodas as pessoas a quem
o conhecimento desla locar que tendo Í3l-
Incido á rua do commercio desta cidade
Horário de Mello Guerra, braziieiro nutu-
ral da província do rio grande do Norle,

.no eslado do solteiro sem filhos, enetn
herdeiro conhecido, procedeu-se por esle

juizo a arecadação e arolamenlo de seus"

poucos bens. : _
E para que an conhecimento de todos

chegue o espendido, mandei passar a pre-
sento caria de editas de Síiscenta dias pe-
Ia qual cilo, chamo e rechamo e requeiro
a Iodas as pessoas que direilo tiverem a
dita herança 

'.para 
que apresentem em di- . > . ¦, ., -Ul 4 '- ,' , •«• i:\ n (.vmn quanluiade de foguetes, egaraute ao com-

to nraso com suas habilitações, i;a torma i ' ,. . ^ br 1 1 j, 1 . .... . „ » praoor a boa qualidade dos mesmos.
da lei. sob pena de ser a ncrança cievol- ...... -.--*. ... < .;
vida a fazenda nacional. Tve. Co.NSTiTucioNAL=lMrr.cssoi por Antov

Para 0 que mandei passara presente) mo Fèivreíra Peixoto.=187^.

Vinho Minores', . . . .frasco . .. 3|500
Dito do jRórtòi . . . .garrafa . . lç>600
Dito branco, . . . .superior. . 2o0(M»-
Dito Miisran-I. . . . a . . 3<^50O
Bordeaux tine ... « ... I?60(Í.:
Cognae superior, . . 3$G00 e . . 2#50U
Biscoitos finos, . . . laia .... '1$80Q;
Chocolate superior . libra . . . 2^000
Serveja Ha^e . . . botija. . .... $J00-*

íbfi DINHEIRO.
£s? N;.— Loja Econômica

De Miguel Borges.

¦Nesta íypograpMa se
acha a venda em folhetos a lei n. 2033 de 20
de setembro do anno passado, que altera dif-
ferentes disposições da legislação judiciaria, e
ilecrelo n.° 2824 de 29 denevembro clorops-
mo nnnoq recula a exneuçãô da refrrimi leL

1
gg^ PAKA FESTEJO -^JS

O abaixo assignado faz publico, que os fax
por preço commodo, e resfionsabelisa-se pel*>i
seu trabalho, u pôde ser procarado a qual-.
quer hora do dia, nesta typographia, ou enV
sua residência.

Theresina, 10 de junho de ISTt.

Amiibal Benim de Sá.

I n
CIGUIO JOZEQOÜTQ TJ]M PA*

a vender por preço commodo, grande

¦


